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INDICAÇÃO Nº 127/17 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente estude a possibilidade de 

providenciar a implantação de dois redutores de velocidade do tipo lombada na Rua 

Francisco Lopes de Almeida, no Bairro Jardim Serrano.  

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Infelizmente, motoristas imprudentes abusam da velocidade no local, expondo as pessoas ao 

risco de atropelamentos, tendo em vista que, é um local que conta com um considerado movimento 

de pedestres e veículos, destacando ainda que, existe uma escola nas proximidades, onde o fluxo de 

pedestres é ainda mais intenso nos horários de entrada e saída das aulas.  

 

Obs.: Segue abaixo assinado anexo. 


